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Linhas de atuação (LA) do objetivo 3
LA1. Promover iniciativas que reforcem a cooperação institucional 

no seio do Sistema Estatístico Nacional, favorecendo uma resposta 
eficiente e eficaz a novas exigências e desafios da Sociedade, nome-
adamente através da partilha de boas práticas e do intercâmbio de 
conhecimentos.

LA2. Estimular e coordenar ações no domínio da produção e da difu-
são estatística, tendo como princípio orientador a partilha e a reutilização 
de funcionalidades e experiências já disponíveis no seio das autoridades 
estatísticas nacionais e internacionais.

LA3. Conceber e implementar mecanismos que permitam ao Conselho 
Superior de Estatística, nos termos das suas competências, assegurar 
a observância dos princípios consagrados na Lei do Sistema Estatís-
tico Nacional (Autoridade estatística, Independência técnica, Segredo 
estatístico, Qualidade, Acessibilidade estatística e Cooperação entre 
autoridades estatísticas) e proceder ao respetivo acompanhamento junto 
das Autoridades Estatísticas.

LA4. Criar mecanismos que permitam ao Conselho Superior de Es-
tatística a realização de auditorias e de outras ações junto das entidades 
às quais é cedida informação estatística confidencial, nos termos da Lei 
do Sistema Estatístico Nacional.

LA5. Assegurar e reforçar o envolvimento do Conselho Superior de 
Estatística no acompanhamento do processo de alterações metodológicas 
das operações estatísticas de grande impacto económico e social, quando 
envolvam quebras de série ou descontinuidade de variáveis.

LA6. Intensificar o recurso a auditorias estatísticas e a outros meca-
nismos para atestar a qualidade das estatísticas oficiais, no sentido de 
assegurar a confiança e credibilidade no SEN.

LA7. Alertar o Governo para a importância do cumprimento da dispo-
sição de consulta prévia ao Conselho Superior de Estatística, prevista no 
artigo 14.º da Lei n.º 22/2008 de 13 de maio (Lei do Sistema Estatístico 
Nacional), que permitirá a eliminação de eventuais redundâncias na 
produção estatística e o aumento das oportunidades de apropriação de 
dados administrativos para a produção de estatísticas oficiais, reduzindo, 
assim, o seu custo para a Sociedade.

LA8. Prosseguir a construção e atualização de ficheiros únicos no 
Sistema Estatístico Nacional, ferramentas indispensáveis para a har-
monização, a racionalização de meios e a qualidade das estatísticas 
oficiais.

LA9. Assegurar a participação ativa nas instâncias estatísticas inter-
nacionais, em particular no que se refere ao desenvolvimento estratégico 
do Sistema Estatístico Nacional, contribuindo para o reforço da proje-
ção do país, em termos internacionais, na União Europeia e no seio da 
Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP).

LA10. Contribuir para o desenvolvimento e capacitação dos sistemas 
estatísticos de outros países, reforçando as relações bilaterais e multila-
terais em particular com os países de língua portuguesa, no âmbito das 
prioridades da política de cooperação nacional.

LA11. Garantir a formação técnica, a melhoria de competências, a 
valorização profissional e a criação de condições para a fixação dos 
trabalhadores do Sistema Estatístico Nacional, promovendo ações de 
formação em parceria com outras instituições, designadamente do En-
sino Superior.
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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 13722/2012

Projeto de decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja Paroquial de Souto de Lafões e 
seu património integrado, freguesia de Souto de Lafões, concelho 
de Oliveira de Frades, distrito de Viseu, e à fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da 
Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho 
Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 23/11/2011, é intenção da 
Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) propor a S. Ex.ª o 
Secretário de Estado da Cultura a classificação como monumento 
de interesse público (MIP) da Igreja Paroquial de Souto de Lafões 
e seu património integrado, freguesia de Souto de Lafões, concelho 
de Oliveira de Frades, distrito de Viseu, bem como a fixação da res-
petiva zona especial de proteção (ZEP), a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt;

b) DGPC, www.patrimoniocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal de Oliveira de Frades, www.cm -ofrades.com.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Centro 
(DRCC), Rua Olímpio Nicolau Rui Fernandes, 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCC, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

7 de novembro de 2012. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Elísio Summavielle. 
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 Anúncio n.º 13723/2012

Projeto de Decisão relativo à alteração da área de delimitação da 
classificação como Monumento Nacional (MN) do Abrigo do 
Lagar Velho, no Vale Lapedo, na margem esquerda da Ribeira 
da Caramujeira, freguesia de Santa Eufémia, concelho e distrito 
de Leiria, e à fixação da respetiva zona especial de proteção 
(ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 

25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público 
que, com fundamento em parecer da Secção do Património Arquitetónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 
22 de outubro de 2012, é intenção da Direção -Geral do Património Cul-
tural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a classificação 




